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PODER EXECUTIVO 
 PREGÃO 

 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00h  às 18:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste 

– MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO” – 

Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 

Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 

modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 

interessados, quando necessário. 

 

AVISO DE ALTERAÇÃO/ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2018 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste torna público e para 

conhecimento dos interessados em participar da licitação que tem como 
objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

MINISTRAR AULAS DE MÚSICA, INCLUINDO ENTRE AS 

MODALIDADES O ENSINO DE VIOLÃO POPULAR, VIOLA 

CAIPIRA E TECLADO, BEM COMO FORNECER A SEDE 

PARA A INSTA INSTALAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

MÚSICA NO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE/MT, 

CONFORME NECESSIDADE E SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 

LAZER E JUVENTUDE, que houve alterações significativas no 
Edital e Termo de Referência e, portanto foi redesignada nova data para 

a apresentação dos envelopes e abertura do certame, qual seja, o dia 03 

de maio de 2018 às 13:00 horas, no mesmo local indicado inicialmente. 
O Edital, Termo de Referência e Arquivo XML corrigidos 

encontram-se à disposição dos interessados no site 

www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: “CIDADÃO – Editais e 
Licitações”. 

Primavera do Leste, 11 de abril de 2018. 

Alessandra Amorim Santos 

Pregoeira Oficial 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018 

Exclusivo ME/EPP/MEI 

Processo nº 448/2018 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei 

nº 8.666/93, alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: 
“Menor Preço por Item” 

Objeto: PROCESSO LICITATÓRIO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA DE REFORMA (300 M²), 

BEM COMO AMPLIAÇÃO (550 M²) E 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

DO CENTRO CULTURAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE/MT CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO 

LAZER E JUVENTUDE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 26 de abril de 2018 

Hora: 15:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o 

credenciamento. A abertura da etapa de 

lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do 

Leste – MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU 

OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2018 

Exclusivo ME/EPP/MEI 

Processo nº 458/2018 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 7.892/2013, 

Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: 
“Menor Preço por Item” 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE PROJETOS 

DE ENGENHARIA (BÁSICOS E 

EXECUTIVOS), TOMANDO COMO BASE O 

PROJETO ARQUITETÔNICO EXISTENTE, 

DE AUTORIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, 

COMPREENDENDO OS PROJETOS DE 

SONDAGEM, TERRAPLANAGEM, 

FUNDAÇÃO; ESTRUTURAL, INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA 

DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA, 

INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS, 

CABEAMENTO ESTRUTURADO, 

INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO DE 

INCÊNDIO, INSTALAÇÕES ESPECIAIS 

(LÓGICA, CFTV, ALARME, GLP, GASES), 

INSTALAÇÕES DE AR CONDICIONADO; 

PAISAGISMO A SEREM UTILIZADOS PARA 

EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO 

COMPLEXO ESPORTIVO DE ESPORTE 

EDUCACIONAL, RECREATIVO E DE LAZER, 

NA PRAÇA DA PRIMAVERA III. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 25 de abril de 2018 

Hora: 15:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o 

credenciamento. A abertura da etapa de lances 

opera a preclusão do direito de credenciamento e 

participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do 

Leste – MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00h  às 18:00h. 

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste 

– MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO” – 

“Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 

Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 

modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 

interessados, quando necessário. 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MINISTRAR 

AULAS DE MÚSICA, INCLUINDO ENTRE 

AS MODALIDADES O ENSINO DE 

VIOLÃO POPULAR, VIOLA CAIPIRA E 

TECLADO, BEM COMO FORNECER A 

SEDE PARA A INSTALAÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE MÚSICA NO MUNICÍPIO 

DE PRIMAVERA DO LESTE/MT, 

CONFORME NECESSIDADE E 

SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 

LAZER E JUVENTUDE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 03 de maio de 2018 

Hora: 13:00 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o 

credenciamento. A abertura da etapa de 

lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do 

Leste – MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU 

OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00h  às 18:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do 

Leste – MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – 

Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 

Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 

modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 

interessados, quando necessário. 

 

REAVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2018 – SRP  

Com Item Exclusivo ME/EPP e Item Ampla Participação 

Processo nº 178/2018 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, alterações posteriores e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: 

“Menor Preço por Item” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO E CONSERTO DE 

CALHAS (INCLUSO INSTALAÇÃO), PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E 

DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 02 de maio de 2018 

Hora: 15:30 horas 

 OBS. Neste horário será iniciado o 

credenciamento. A abertura da etapa de lances 

opera a preclusão do direito de credenciamento 

e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do 

Leste – MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO 

DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 13:00h às 18:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – 

MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local: “CIDADÃO” –  

“Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 

Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 

modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 

interessados, quando necessário. 

 

Licitação Pregão Presencial nº 022/2018 

Processo nº 327/2018  

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, pela Lei 

nº 8.666/93, alterações posteriores. e demais legislações aplicáveis). 

Tipo: 

“Menor Preço por Item” 

 

Licitação Pregão Presencial nº 029/2018 – SRP  

Processo nº 407/2018  

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, nº 9.784/99, pelo Decreto nº 

7.892/2013, Lei Complementar nº 123/06, subsidiariamente, 

pela Lei nº 8.666/93, alterações posteriores. e demais 
legislações aplicáveis). 

Tipo: 

“Menor Preço por Item” 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS POR HORAS 

(HORÍMETRO E TACÓGRAFO) COM 

MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES E 

TRATOR ACOPLADO COM GRADE 

ARADORA/ROÇADEIRA, CONFORME 

SOLICITAÇÕES E NECESSIDADES DA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 24 de abril de 2018 

Hora: 15:00 horas 

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
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 OBS. Neste horário será iniciado o 

credenciamento. A abertura da etapa de 

lances opera a preclusão do direito de 

credenciamento e participação na licitação. 

Local: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do 

Leste – MT (Auditório de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU 

OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 12:00h  às 18:00h. 

LOCAL: Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste 

– MT (Sala do Setor de Licitações) 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br, local “CIDADÃO – 

Editais e Licitações”. 

Quando da retirada do edital, enviar recibo à Prefeitura de 

Primavera do Leste via e-mail: licita3@pva.mt.gov.br, conforme 

modelo da página 02 deste Edital, para eventuais informações aos 

interessados, quando necessário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 10 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MDFFP. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

SETOR DE LICITAÇÕES 

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE LEITOS DE 

RETAGUARDA 

Nº 009/2018 

 

O Município de Primavera do Leste por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, está procedendo ao 
CHAMAMENTO PÚBLICO aos interessados em prestar serviços que, 

encontra-se aberto o processo de CREDENCIAMENTO, através de 

inexigibilidade de licitação para Contratação de Empresa Especializada 
para prestação de serviços assistenciais privados de média e alta 

complexidade de forma complementar ao Sistema Único de Saúde 

disponibilizando leitos clínicos de retaguarda não credenciados ao 
SUS, sediados no município de Primavera do Leste, para atendimento 

aos usuários do SUS, cumprindo pactuação entre Secretaria Municipal 

de Saúde de Primavera do Leste e Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso, contidos no Anexo I do presente Edital, nos termos da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, segundo as 

condições estabelecidas neste Edital. Os interessados deverão 
comparecer no Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura 

Municipal, sito à Rua Maringá, n° 444, Centro, Primavera do Leste/MT, 

munidos dos documentos mencionados no edital a partir do dia 

16/04/2018 a 15/04/2019, no horário das 12h às 18h. 

Esclarecemos que a inscrição para o ingresso não assegura o 

credenciamento junto a Administração, constituindo, entretanto, 
elemento indispensável para análise administrativa que avaliará a 

inclusão, ou não dos candidatos.  

A retirada do edital deverá ser feita no site 
www.primaveradoleste.mt.gov.br – Item “Cidadão” – “Editais e 

Licitações”.  

Maiores informações pelo fone (66) 3498 – 3333 

 

Primavera do Leste - MT, 12 de Abril de 2018. 

 

José Ricardo Alves de Oliveira 

Presidente da CPL 

 

PORTARIA Nº 190/18 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

Exonerar, o Senhor CARLOS BORTOLIN, que exercia a função de 

Chefe de Seção de Estradas de Rodagem, desta Prefeitura, designado 
pela Portaria nº 1550/17. 

 

Registre-se e Publique-se, 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 10 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

MDFFP. 

 

PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 182/18 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

Exonerar, o Senhor JOSÉ FILHO SODRÉ, que exercia a função de 

Chefe de Seção de Trânsito, desta Prefeitura, designado pela Portaria 

nº 1214/17. 
Registre-se e Publique-se, 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 193/18 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

Exonerar, o Senhor JOSÉ COSME DA SILVA MAIA, que exercia a 
função de Chefe de Equipe de Viação e Obras Públicas, desta Prefeitura, 

designada pela Portaria nº 1553/17. 

 
Registre-se e Publique-se, 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 10 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
MDFFP. 

 

PORTARIA Nº 197/18 

 

Instaura Inquérito e Processo Administrativo na forma que 
menciona, e dá outras providências 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO denúncia através de requerimento.    
 

R E S O L V E 

Artigo 1º - Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar e Especial, designada 

pela Portaria nº 429/17 de 13 de março de 2017, com base no 

artigo 163 e seguintes da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Primavera do Leste, efetue a instauração de 

Processo e Inquérito Administrativo e Disciplinar, contra a 
Senhora LUCIANA FERNANDES RABELO. 

Artigo 2º - Dar-se-á seqüência ao presente ato, se assim necessário, ao 

procedimento previsto no artigo 173 da Lei Municipal 
679/2001 e seus artigos seguintes até a apuração total dos 

fatos. 

Artigo 3º -  Por força legal, a Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
para a conclusão dos trabalhos, admitida à prorrogação, desde 

que justificada, de acordo com o artigo 172 da Lei Municipal 

679/2001 e seus parágrafos. 
Artigo 4º - Nos termos do caput do artigo 169 da Lei Municipal nº 679, 

de 25 de setembro de 2001, fica nomeada a servidora 

Lisiane dos Santos Fortino Castelli, como 

Presidente da Comissão de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial especificamente para o  

 

http://www.pva.mt.gov.br/
mailto:licita3@pva.mt.gov.br
http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
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procedimento instaurado por esta Portaria. 
Artigo 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se e Publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 11 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP. 
 

PORTARIA Nº 198/18 

 

Instaura Inquérito e Processo Administrativo na forma que menciona, e 
dá outras providências 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO denúncia através de requerimento.    
 

R E S O L V E 

Artigo 1º -Determinar que a Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar e Especial, designada pela 

Portaria nº 429/17 de 13 de março de 2017, com base no artigo 163 

e seguintes da Lei Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001 – 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Primavera do 

Leste, efetue a instauração de Processo e Inquérito Administrativo e 

Disciplinar, contra o Senhor ALFREDO DE OLIVEIRA 

WOYDA. 

Artigo 2º -Dar-se-á seqüência ao presente ato, se assim necessário, ao 
procedimento previsto no artigo 173 da Lei Municipal 

679/2001 e seus artigos seguintes até a apuração total dos 

fatos. 

Artigo 3º - Por força legal, a Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 

para a conclusão dos trabalhos, admitida à prorrogação, desde 
que justificada, de acordo com o artigo 172 da Lei Municipal 

679/2001 e seus parágrafos. 

Artigo 4º -Nos termos do caput do artigo 169 da Lei Municipal nº 679, 
de 25 de setembro de 2001, fica nomeada a servidora 

Lisiane dos Santos Fortino Castelli, como 

Presidente da Comissão de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar e Especial especificamente para o 

procedimento instaurado por esta Portaria. 
Artigo 5º -A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se e Publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 11 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
MDFFP. 
 

PORTARIA Nº 199/18 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

Exonerar, a pedido do mesmo, o Senhor LEANDRO DE SOUZA 

DOMINGOS, que exercia a função de VIGIA, desta Prefeitura, 

designado pela Portaria nº 348/16. 
 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 04 de abril de 2018. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 11 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP. 

 

PORTARIA Nº 200/18 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais,  
  

R E S O L V E 

Dar baixa no Quadro de Servidores Municipais, dos registros da Senhora 
RITA DA ROCHA, que exercia a função de Auxiliar de Serviços 

Gerais, designada pela Portaria nº 063/00, em razão do óbito ocorrido 

em 07 de abril de 2018. 
 

Registre-se e Publique-se com efeito retroativo a 07 de abril de 2018.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 11 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP. 

 

 

PORTARIA Nº 201/18 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de  
suas atribuições legais, 

R E S O L V E 

Exonerar, a pedido da mesma, a Senhora HELENA RUFINA DA 

SILVA REINISCH, que exercia a função de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, desta Prefeitura, designada pela Portaria nº 

063/04. 
 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 04 de abril de 2018. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 11 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MDFFP. 

 

 

PORTARIA Nº 202/18 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e 

demais legislações aplicáveis,  

RESOLVE 

Artigo 1º - Designar a Comissão de Avaliação, para avaliação e 

julgamentos dos inscritos no Credenciamento n° 007/2018, cujo objeto é 

o Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídica para a prestação de 
serviços de oficinas temporárias a serem promovidos pela Secretaria de 

Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação e Esportes, 

constante dos seguintes membros: 

1. LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA FREITAS – Encarregado 

de Serviços Educacionais - Matrícula 5835; 
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2. MAURILEY PARREIRA DE DEUS – Técnico Esportivo - 

Matrícula 5489; 
3. MAURO VIEIRA DOS SANTOS - Professor - Matrícula 

5844; 

Artigo 2º - A Comissão Organizadora designada pelo caput do artigo 1º 
será dirigida pelo Presidente, Senhor Luiz Antônio de Oliveira Freitas. 

 

Registre-se e Publique-se, 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 11 de Abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

MDFFP.                                            

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 

Edital de Convocação nº. 068, de 04 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN , PREFEITO MUNICIPAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, 

item II da Constituição Federal, artigo 45 da Lei Municipal nº 679/2001. 

Considerando, o artigo 22, parágrafo único, inciso IV, da Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000;  

Considerando, a Resolução de Consulta nº 50/2010 do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso;  

Considerando o Ofício nº 0578/2018 SMEE de lavra da Secretaria 

Municipal de Educação e Esportes o qual solicita a convocação  

mediante Concurso Público Municipal para o cargo de AUXILIAR 

EDUCACIONAL em substituição à servidora efetiva registrada na 

matrícula funcional nº 8641/2, exonerada à pedido pela Portaria n° 

155/18 publicada no Diário Oficial de Primavera do Leste em 26 de 

março de 2018 - Edição n° 1230; 

Resolve, entendendo serem legais as convocações por meio de Concurso 

Público, ocorridas em razão de exoneração, demissão ou dispensa, 

aposentadoria e falecimento nas áreas de Educação, Saúde e Segurança, 

 

1. do edital de homologação nº 13.01/2015, a comparecer no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste 

edital, na Coordenadoria de Recursos Humanos desta Prefeitura, à 

Rua Maringá, 444, Centro, nesta Cidade, no horário das 12:00h às 

18:00h, para providências quanto à nomeação e posse, em 

conformidade o que dispõe a legislação. 

1.1. O candidato deverá apresentar os documentos constante do 

Anexo I; 

1.2.  Para realização da perícia médica, em cumprimento da 

exigência do item 17, do Anexo I, o candidato deverá estar 

de posse dos resultados dos exames médicos constante do 

Anexo II, conforme exigência do cargo, agendando data e 

horário para a realização da perícia médica, através do 

telefone (66) 3498-1727; 

O não comparecimento do candidato no prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data de publicação do presente edital e a não apresentação da 
documentação prevista acima, implicará no reconhecimento da 

DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo 

para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato.                                                          

 

Quadro 1 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

INSC. NOME 

530221 
CACIA APARECIDA SOUZA 
NASCIMENTO 

 

 
 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

                       

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REPUBLICADO POR TER SAIDO INCORRETO NA EDIÇÃO 1237. 

 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 04 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

                       

ANEXO I 
DOS DOCUMENTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

I – Para todos os 

cargos 

1. Comprovante de inscrição no PIS/ Cédula 

de Identidade ou carteira de Identidade 

Profissional, se for o caso; * 
2.  CPF; * 

3. 2 fotos 3x4 recente; 

4. Diploma ou Certificado de Conclusão de 
Curso na área de atuação exigida no Edital, 

reconhecido pelo MEC; * 

5. Carteira de Trabalho (página de 
identificação do trabalhador frente e verso); 

6. PASEP; 
7. Certidão de nascimento ou casamento ou 

averbação, se houver; * 

8. Titulo de Eleitor e comprovante de votação 
da última eleição; * 

9. Certificado de Reservista, de isenção ou de 

dispensa do Serviço Militar (se do sexo 
masculino);* 

10. Comprovante de endereço atualizado; 

11. CPF do cônjuge; 
12. CPF do pai e da mãe;  

13. CPF dos filhos maiores de 18 anos; 

14. Certidão de nascimento dos filhos menores 
de 18 anos; 

15. Carteira de vacinação para filhos menores 

de 14 anos; 

16. Comprovante de conta bancária, no banco 

HSBC, que administra a folha de salários; 

17. Atestado de Sanidade e Capacidade Física 
APTO (original) expedido pela Junta de 

Perícias Médicas do Município;  

18. Exames Médicos, conforme Anexo II; 
19. Declaração de não acúmulo de cargo - 

Anexo III; 

20. Declaração de que não foi demitido por 
justa causa – Anexo IV;  

21. Declaração de bens e valores que 

constituem seu patrimônio e de seus 
dependentes – Anexo V; 

22. Questionário para avaliação da capacidade 

de saúde física e mental – Anexo VI; 
23. Certidão negativa de antecedentes 

criminais de 1º e 2º grau da Justiça Estadual 

dos lugares que residiu nos últimos 05 
anos; 

24. Certidão negativa de antecedentes 

criminais de 1º e 2º grau da Justiça Federal 
dos lugares que residiu nos últimos 05 

anos; 

25. Outros que estiverem presentes no edital do 
Concurso. 

II – Para os 

cargos com 

profissão 

regulamentada 

1. Documentos do item I; 

2. Carteira de Identidade Profissional* ou 
Certidão comprobatória de registro no 

respectivo Conselho de Classe; 

3. Declaração de não estar cumprindo penalidade 
imposta após regular processo 

administrativo, que o impeça, ainda que 

temporariamente, de exercer a profissão; 
4. Certidão de quitação com as demais obrigações 

legais do órgão fiscalizador do exercício 

profissional. 
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ANEXO II 

DOS EXAMES MÉDICOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

I – Para todos os 

cargos 

1. Hemograma completo; 

1. Tipagem sanguínea; 
2. Glicemia (em jejum); 

3. Eletrocardiograma (com avaliação 

cardiológica, se patológico, definir o grau); 
4. Raios-X do tórax PA (com laudo) 

5. Colpocitologia oncótica (mulheres acima 

dos 35 anos de idade); 
6. Avaliação Psicológica, a partir da 

aplicação de teste do Sistema de Avaliação 

de Testes Psicológicos - SATEPSI 

II – Para cargos 

cuja função seja 

condução de 

veículos – 

(Motorista e 

Operadores de 

Máquinas). 

1. Exames atestados no item I; 
2. Eletroencefalograma com avaliação 

neurológica; 

3. Exame oftalmológico com acuidade visual 
e fundo de olho; 

4. Audiometria total. 

III – Para os 

cargos cuja 

função seja 

manipulação de 

alimentos e 

bebidas 

1. Exames atestados no item I; 
2. Coprocultura; 

3. VDRL; 

4. Protoparasitologia; 
5. Urina tipo I 

IV – Para os 

cargos cuja 

função seja 

limpeza e 

higienização de 

ambientes 

1. Exames atestados no item I; 

2. Raio X coluna Vertebral (AP e P), 

Cervical, Torácica e Lombo Sacral. 

V – Para os 

cargos de 

professor 

1. Exames atestados no item I; 

2. Exame otorrinolaringológico de cordas 

vocais; 
3. Audiometria (com laudo fonoaudiológico); 

4. Exame oftalmológico com acuidade visual 

e fundo de olho; 
5. EEG (Eletroencefalograma com parecer 

neurológico): 

 

 

 ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 

Eu,________________________________________________________
______________, abaixo assinado, portador(a) do RG 

n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 

______________________________________, DECLARO(A) para fins 
de posse no cargo de 

__________________________________________________ do Quadro 

de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, QUE NÃO 

ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse 

particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público 

junto à Administração Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas 
Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas subsidiarias e sociedades 

controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade 

com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de 

aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja 

inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste qualquer alteração que venha a ocorrer 

em sua vida funcional que não atenda às determinações legais vigentes 
relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo 

administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº 679 de 25 de 

setembro de 2001. 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime 

previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem  
 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra 

referida. 
 

Primavera do Leste - MT, ______ de ______________de __________ 

 
________________________________________________ 

Assinatura 

 

 
ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA 

CAUSA  

 

Eu,______________________________________________________

________________, abaixo assinado, portador(a) do RG 
n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 

______________________________________, DECLARO(A) para 

fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, 

QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo 
administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou 

Municipal, da administração direta ou indireta, e que não me encontro 

respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação 

prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, 

gerando as conseqüências previstas em lei. 
 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
________________________________________ 

Declarante 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 

Eu,______________________________________________________

________________, abaixo assinado, portador(a) do RG 

n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 

______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de 

__________________________________________________ do 

Quadro de Servidores da Prefeitura  Municipal de Primavera do Leste, 
em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 

a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 

b) [  ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no 
quadro abaixo (imóveis urbanos ou rural, veículos, máquinas, 

semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores 

patrimoniais localizados no País ou Exterior). 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM 

 

VALOR 

(R$) 

  

  

  

  

  

  

  

  

   

OBS: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do 
cônjuge, companheiro(a) filho(a) ou qualquer pessoa que viva sob 

a dependência econômica do declarante. 
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  Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações 

prestadas poderá acarretar responsabilização civil, penal e 

administrativa, gerando as conseqüências previstas na legislação vigente. 

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 

 
 

 

15) Você (Caso não se encaixar em nenhuma situação, NÃO 

MARCAR): 

(    ) tem dificuldade de esperar. 

(    ) age muitas vezes antes de raciocinar. 

(    ) é explosivo(a). 
(    ) come, compra e/ou joga sem muito controle. 

(    ) fica muito tenso, está o tempo todo tenso, com “os nervos à flor da 

pele”, 
(    ) não consegue organizar seus afazeres devido ao nervosismo, etc. 

(    ) passa mal diante de desafios, 

(    ) entristece com facilidade e tem dificuldades em reverter à tristeza. 
(    ) acha que os outros são melhores ou fazem as coisas sempre melhor 

do que você. 

(    ) prefere ficar mais sozinho(a). 
(    ) prefere fazer atividades mais solitárias. 

(    ) sente-se ansioso(a) diante de pessoas principalmente se não as 

conhece ou conhece pouco. 
16) Outras anotações: 

 

Eu 

____________________________________________________declaro 

sob pena de responsabilidade que as informações neste documento 

expressam a verdade. 
  

Primavera do Leste, ______ de ______________de __________. 

 
_______________________________________ 

Declarante 
 

 

ANEXO VI 

QUESTIONÁRIO PARA AVALIAÇÃO  

DA CAPACIDADE DE SAÚDE FISICA E MENTAL 

 

Senhor(a) Candidato(a) 

Esta declaração é pessoal e deve corresponder com a realidade 

fática. Esse documento é sigiloso e permanecerá em seus assentos 

funcionais. Em caso de informações falsas será apurada em data 

oportuna, através de instrumento próprio, sem prejuízo de 

responsabilização cível e criminal. 

 

Nome:  

Idade:  
Sexo: (     ) F          

(    ) M 

Cargo: 

RG: CPF: 

Responda as perguntas abaixo: 

 

1) Você tem apresentado ou já apresentou alterações de saúde?   
(    ) Sim          (    ) Não 

 Se sim, descrevê-las (quando, como, por que, etc.): 

2) Quando você procurou atendimento médico (clínico geral ou 
especialista) para verificar os sintomas? 

(    ) Nunca                  (    ) Nos  últimos 2 anos            (    ) Nos últimos 

5 anos           (    ) Não sei 
3) Está em uso de medicamentos nos últimos 30 dias? (    ) sim (    ) não 

Se sim, descrever: quais medicações, quando começou a tomar, por 

quanto tempo deverá fazer uso, se o medicamento é continuado. 
4) Faz tratamento de saúde fora do domicilio? (    ) sim          (    ) não 

Em caso afirmativo, citar o Município e Estado:  
5) Você já foi internado em hospital?  (   ) Sim  (   )Não 

Quando e porque?  

6) Você apresenta deficiência auditiva ou visual? 
(   ) Sim                     (   ) Não                      (   ) Não sei      (   ) As vezes 

Qual? 

 7) Você apresenta algum defeito físico? 
(   ) Sim                       (   ) Não                   (   ) Não sei      

Qual? 

8) Você já se envolveu em acidentes? 
(   ) Sim                        (   ) Não  

Qual? 

 
9) Você apresenta alguma doença que necessita acompanhamento 

ambulatorial como Diabetes, insuficiência renal, hemofilia, problemas 

cardíacos, batedeira, cansaço fácil, problemas neurológicos, etc? 
(   ) Sim                       (   ) Não                     (   ) Não sei 

Qual? 

 
10) Você já teve ‘’Desmaios’’, ’’ Ataques’’, ’’Crises Convulsivas’’, 

‘’Tonturas’’, ’’Sonolência Diurna’’, Insônia’’? 

(   ) Sim                       (   ) Não                     (   ) Não sei 
Há quanto tempo? 

Quando foi a última vez? 

11) Você tem apresentado ou já apresentou alterações emocionais e/ou 
de comportamento?   

 (   ) sim          (    ) não                 Se sim, descrevê-las (quando, como, 

por que, etc.): 
12) Você já necessitou ou faz algum tratamento psiquiátrico? 

(   ) Sim                  (   ) Não                    (   ) Não sei 

Qual, quando e por quê?  
13) Está em uso ou já fez uso de medicações psicotrópicas 

(antidepressivos, benzodiazepínicos, barbitúricos, antipsicóticos, 

anticonvulsivantes, etc., nos últimos 30 dias? (    ) sim          (    ) não ,   
Se sim, descrever (quais medicações, quando, por quanto tempo, etc.): 

14) Faz uso de álcool e/ou Substâncias Entorpecentes?(    ) sim  (    ) 

não. Em caso afirmativo para a pergunta acima descrever a forma de 
uso (idade de início, quantidade e freqüência de uso, prejuízos pessoais, 

etc.): 

 

DECRETO 

DECRETO Nº 1.727 DE 11 DE ABRIL DE 2018 

 

Súmula: “Aprova o Projeto de Loteamento que 

especifica.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, 

ESTADO DE MATO GROSSO, usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo artigo 310, item II e seu parágrafo único da Constituição 
Estadual, e de acordo com a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998 

e suas alterações, e considerando o constante no processo administrativo, 

protocolado sob nº 5653/2018-71 de 28/03/2018,  
 

D E C R E T A 

Artigo 1º - Fica aprovado o projeto de Loteamento de propriedade da 
empresa CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA COSENTINO LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 03.688.876/0001-60 e Inscrição Estadual nº 

13.113.295-4, com sede na Avenida São João, 305, Sala 01, Centro, nesta 
cidade, tendo como administrador o Senhor EDGARD COSENTINO, 

denominado: LOTEAMENTO “JARDIM DAS AMÉRICAS VII”, com 

área total de 96.155,50m2, situado no perímetro urbano da sede deste 
Município, de acordo com a planta, memorial descritivo e demais 

documentos integrantes do processo administrativo. 

Parágrafo Único - A aprovação fica condicionada ao cumprimento, pela 

proprietária loteadora, das obrigações constantes do TERMO DE 

COMPROMISSO, anexo I, que deverá ser firmado pela mesma. 

Artigo 2º - No ato do registro do projeto do loteamento, o loteador deverá 
transferir ao município, mediante escritura pública e sem qualquer ônus ou 

encargos para este, a propriedade: das vias de circulação (ruas e avenidas); 
áreas verdes (praças); áreas de preservação; e áreas para equipamentos 

sociais, indicadas no projeto, que são: Área de Preservação Permanente: 

Quadra 08 (oito), Área Verde: Quadra nº 09 (nove) e Área Institucional: 
Lote 01(um) da Quadra 07 (sete) do Loteamento Jardim das Américas VII,  

Parágrafo Único – O loteador deverá entregar através de protocolo nesta 

Prefeitura Municipal, as matrículas das áreas mencionadas acima, sem 
qualquer ônus ou encargos para este. 

Artigo 3º - Cumpridas as formalidades legais, expeça-se o competente 

ALVARÁ DE LICENÇA, fazendo-se constar as condições da aprovação 
do loteamento. 

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.     
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 11 de abril de 2018. 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

MDFFP. 
 

 

A N E X O  I 

DECRETO Nº 1.727 

T E R M O    D E    C O M P R O M I S S O 

 

A empresa CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA COSENTINO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.688.876/0001-60 e Inscrição Estadual nº 

13.113.295-4, e no Cadastro Municipal sob nº 57/01, com sede na 

Avenida São João, 305, Sala 01, Centro, nesta cidade, neste ato 
representado por seu administrador o Senhor EDGARD COSENTINO, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº RG 

4.575.700-SSP-SP e CPF nº 016.392.698-00, residente e domiciliado na 

Avenida Flamboyan, Condomínio Cidade Jardim, nesta cidade, infra 

assinado, tendo em vista a aprovação do projeto de loteamento de sua 

propriedade, denominado LOTEAMENTO “JARDIM DAS 

AMÉRICAS VII”, pelo presente e na melhor forma de direito se declara 

de acordo, obrigando-se a cumprir as seguintes exigências:  

I - Executar a demarcação dos lotes e das quadras, de acordo com os 
limites e confrontações, rumos e distâncias, constantes do projeto, planta 

e memorial descritivo. 

II - Executar as obras de arruamento, dotadas de meio-fio e 
pavimentação asfáltica, galerias de esgoto sanitário, obras de escoamento 

de águas pluviais, ou seja, abertura completa das ruas, avenidas e demais 

logradouros públicos, fazendo as terraplanagens necessárias para a boa 
conservação das vias de circulação e abertura completa das ruas, 

avenidas e demais logradouros públicos, fazendo as terraplanagens, 

necessárias para a boa conservação das vias de circulação. 
III - Executar as obras de rede de distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública, rede de esgoto, rede de abastecimento de água, meio-
fio e pavimentação asfáltica, de acordo com o projeto, constante do 

processo administrativo. 

IV - Facilitar a fiscalização permanente da Prefeitura durante a execução 
das obras e serviços. 

V - Para garantir o cumprimento integral do presente Termo, de acordo 

com a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998, e suas alterações, o 
Compromissário coloca à disposição da Administração Pública 

Municipal, como garantia da execução dos serviços e obras de infra-

estrutura, a título de caução, a área total do loteamento (de conformidade 
com a Lei Municipal nº 739 de 15 de julho de 2002), em caução das 

obras de Abertura de Ruas, Placas com o nome das Ruas, Meio-Fio, 

Base, Asfalto e Sarjeta, das obras da Rede de Esgoto Sanitário, Rede 

de Energia Elétrica e Iluminação Pública, das obras da Rede de 

Distribuição de Água, área esta que é suficiente à satisfação das 

obrigações decorrentes do presente pacto, cuja área será de acordo com 
o valor corresponde ao custo dos serviços e obras. Além das exigências 

constantes a Lei Municipal nº 498 de 17 de junho de 1998, e suas 

alterações, bem como da Lei Municipal nº 1.374 de 20 de agosto de 2013, 

será ainda de responsabilidade do loteador as placas de sinalização 

do trânsito nos termos do Anexo II, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, qual seja o Código de Trânsito Brasileiro, aprovado 

pela Resolução nº 160, de 22 de abril de 1994, do Conselho Nacional de 

Trânsito (CONTRAN), ou outra norma que oficialmente lhe substituir. 

VI - Concluídos todos os serviços e obras de infra-estrutura exigidos para 
o loteamento, o Município liberará, mediante requerimento do 

interessado, as garantias de sua execução, após vistoria. 

VII - O Município poderá, mediante requerimento do interessado, liberar 
proporcionalmente a garantia da execução, à medida que os serviços e 

obras forem sendo concluídos. 

VIII - Findo o prazo de 02 (dois) anos, a contar da data do presente 
Termo de Compromisso, caso não tenham sido realizados os serviços e 

obras de infra-estrutura, o Município executará os serviços e obras que 

julgar necessários e promoverá ação competente para adjudicar a seu 
patrimônio, as áreas caucionadas, e estas áreas se constituirão em bens 

dominiais do Município, que poderá usá-las livremente, nos casos que a 

legislação prescrever. 
IX - A liberação só ocorrerá após a solicitação do “Loteador”, e tendo 

esse cumprido integralmente os compromissos ora assumidos.   

 
 

X - Poderá o loteador outorgar escritura definitiva de venda de lotes antes 
de concluídos os serviços e obras aqui previstos e assumidas no presente 

Termo de Compromisso, dos imóveis dados em caução para garantir o 
cumprimento do presente Termo de Compromisso, na medida em que os 

mesmos forem sendo liberados. 

XI - Fazer constar dos compromissos de compra e venda de lotes e 
escrituras definitivas, as obrigações pela execução dos serviços e obras a 

cargo do loteador, com responsabilidade solidária dos compromissários 

ou adquirentes na proporção da área. 
XII - Os serviços e obras constantes do presente Termo de Compromisso 

deverão ser executados pelo loteador às suas expensas, com 

responsabilidade solidárias dos compromissários compradores, dentro 
do prazo de até 02 (dois) anos a contar da data de expedição do 

competente Alvará de Licença do Loteamento; prazo este que vencidos, 

compromissados à venda, ou não, os lotes, os serviços e obras deverão 
estar concluídos na totalidade da área loteada. 

E, por estar assim de pleno acordo, firma o presente obrigando-se a 

cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Primavera do Leste-MT., 11 de abril de 2018. 

 

CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA COSENTINO LTDA 

EDGARD COSENTINO 

                                       ADMINISTRADOR 
 

MDFFP. 

 

A L V A R Á   D E    L I C E N Ç A 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, 
considerando o vencido no protocolo nº 5653/2018-71 de 28/03/2018, 

aprovado pelo Decreto nº 1.727 de 11/04/2018, concede o presente 

ALVARÁ DE LICENÇA referente ao LOTEAMENTO “JARDIM 

DAS AMÉRICAS VII”, em favor da empresa CONSTRUTORA E 

IMOBILIÁRIA COSENTINO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

03.688.876/0001-60 e Inscrição Estadual nº 13.113.295-4, e no Cadastro 
Municipal sob nº 57/01, Avenida São João, 305, Sala 01, Centro, nesta 

cidade, neste ato representada por seu administrador o Senhor EDGARD 

COSENTINO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº RG 4.575.700-SSP-SP e CPF nº 016.392.698-00, residente 

e domiciliado na Avenida Flamboyan, Condomínio Cidade Jardim, nesta 
cidade, tendo em vista a aprovação do projeto de loteamento de sua 

propriedade, denominado “JARDIM DAS AMÉRICAS VII”, 

autorizando o favorecido a efetuar, para os devidos fins, o registro do 
referido loteamento junto à circunscrição imobiliária competente. 

 

Primavera do Leste-MT.,  11 de abril de 2018. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

MDFFP. 

 
 

 

 
Brasão 

 
Simbologia: 

Soja, arroz e gado 

A economia. 

Sol e céu 

Um novo amanhecer. 

Trator e lavoura 

Uma nova plantação 

http://primaveradoleste.mt.gov.br/municipio/46.html

